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LEI Nº 001/2023 

Dlsplle sobre o reajuste dos be11eflclos pagos pelo 
F1111do Pnvldencl4rio do M1111iclpio tü Jurema /PI 
q,w po$$11,un dlrem, ao reajll!lte na _,, dt11tt1 e 
f,u/ices aplit:4tkn ao RGPS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JUREMA - PI, u•ando du atribulç6es 
que lhe do eonferidas por Lei, faz Hber. que a Clmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os beneficios pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de Jurema, 
que possuem direito ao reajuste na mesma data e índices aplicados ao ROPS, serão 
anualmente reajustudos, com base nos índices oficiais definidos cm instrumento 
normativo publicado pelo Ministério correspondente. 

§ l º. O reajuste a que se refere o csput, respeitará as regras, prazos. fndices e 
demnis nonnas aplicá\'eis constantes no lnmnuncnto que reajusta os benefkios do 
Regime Geral de Previdl!ncia Sociul. 

Art. 2º. Fica expressamente vedada a aplicação dos hldices de reajuste de que traia 
esta Lei aos servidores inalivos e aos pensionistas que possuem o direito de revisão na 
forma da Paridade. 

Art. 3°. fica o RPPS amori:<ado a reajustar automalicamente, nos termos desta lei, 
!!em a necessidade de formalização em instrwncnto legal municipal anual. bastando 
apenas a publicação da norma que reajusta os bene.llcios do RGPS. 

Art. 4°. Esta Lei entra cm vigor na chila de sua publicação. 

Art. 5°. Ficam revogadas us disposições cm contrário. 

LEI N" 00212023 

Kayla ~âiÍVa Oliveira 
Prefeita Municipal de Jurema/PI 

ld :0F8BDDBS0C91DF61 

"Dlsp6e sobre a Polltlca Municipal sobre 

Mudança• Cllm•tlcaa - PMMC do Munlcfplo 

de Jurema -PI". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JUREMA-ESTADO DO PIAUI, FAZ saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a Seguinte Lei: 

CAPITULO 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRe.;LIMINARES 

Art. 1° - Fica institulda a Polltica Municipal de Mudanças Climétlcaa do Munlclpio 

de Jurema-PI - PMMC, com vistas ã implantação de prtnclpios, diretrizes, 

objetivos, ações e programas previstos nesta lei. 

Paritgrafo único. A polltica de que trata a presente lei observará aa disposições 

da Lei Federal nº.12.187/2009 sobre a Polltica Nacional sobre Mudança do Clima 

- PNMC e as sul::isequentes decisões intemaclonais, bem como as legislações 

pertinentes editadas em nlvel estadual. 

CAPITULO 11 - DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2" - A Polltlca Municipal de Mudanças Climáticas do Municlplo de Jurema

PI será orientada pelos seguintes prtnclpioa: 

1 - Prfnclplo do Desenvolvimento Sustentável: consistente na adoção de medidas 

que visem à estabilização da concentração de gases de efeito estufa na 
atmosfera e à conservação do melo e.mblente, associadas aos beneftctoa de 

ordem social, econômica e ecolôglca que combatam a pobreza e proporcionem 

às futuras e as presentes gerações melhoria do padrão de qualidade de vida; 

li - Principio do Respeito aos Conhecimentos: direitos e modo de vida dos povos 

indlgenas, populaçôes tradicionais e agricultores familiares, incluindo o direito ao 

consentimento livre, prévio e informado; 

Ili - Principio da Prevenção: consiste na adoção de medidas no sentido de mitigar 

ou evitar danos ambientais previslveis decorrentes da ação humana; 

IV - Principio da Precaução: segundo o qual a falta de plena certeza cientifica 

não deve ser usada como razão para postergar medidas de combate à 

degradação ambiental e de ameaças de danos sérios ou irreversiveis aos seres 

vivos; 

V - Principio do Poluidor-Pagador: segundo o qual o poluidor deve arcar com o 

õnus do dano ambiental decorrente da poluição, evitando-se a transferência 

desse custo para a sociedade; 

VI • Principio do Usuário-Pagador; segundo o qual o utilizador do recurso natural 

deve arcar com os custos de sua utilização, para que esse ônus não recaia sobre 

a sociedade, nem sobre o Poder Público; 

VII - Principio do Protetor-Recebedor: segundo o qual se deve garantir o acesso 

a recursos ou beneficies ás pessoas, grupos ou comunidades cujo modo de vida 

ou ação auxilie na conservação do meio ambiente, garantindo que a natureza 

preste serviços ambientais à sociedade; 

VIII - Principio das Responsabilidades comuns, porém diferenciadas: segundo o 

qual a contribuição de cada um para o esforço de mitigação deve ser 

dimensionada de acordo com sua respectiva responsabilidade pelos impactos 

da mudança do clima; 

IX - Principio do acesso à Informação, Participação e Transparência: que 

consiste na promoção, incentivo e permissão da divulgação de dados e 

informações ambientais e à fonTJação de uma consciência pública sobre a 

necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilfbrio ecológico 

por meio da participação pública no processo de tomada de decisões; 

X - Principio da amp:a part!cipaçao nas consultas públicas e deliberações sobre 

mudanças climáticas, serviços ambientais e biodiversidade; 

XI - Principio da Abordagem Holfstica: levando-se em consideração os 

interesses locais, regionais, nacional e global e, especialmente, os direitos das 

futuras gerações; 

XII - Princípio da Equidade: segundo o qual as medidas tomadas devem levar 

em consideração os diferentes contextos socioeconõmicos de sua aplicação, 

distribuir os ônus e os encargos decorrentes entre os setores econômicos e as 

populações de modo equitativo e equilibrado;_ 

Xlil - Principio da Ecoeficiêncla: que consiste na gestão e no uso racional e 

sustentável dos recursos naturais; 

CAPITULO Ili - DAS DIRETRIZES 

Art. 3° - A Polltica Municipal de Mudanças Climáticas do Município de Jurema

PI deve ser implementada de acordo com as seguintes diretrizes: 

1 - reconhecimento da importância da conservação das florestas ante as 

atividades antr0plcas que provocam os efeitos nocivos da mudança global do 

clima e os compromissos fundamentais do Município de Jurema com o 

desenvolvimento sustentável da economia. do meio ambiente, da tecnologia e 

da qualidade de vida das presentes e futuras gerações; 
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li - formulação, adoção e implementação de planos, programas, polltlcas, metas 

e ações restritivas ou incentivadoras, envolvendo os órgãos públicos, Incluindo 

parcerias com a sociedade civil; 

Ili - promoção de cooperação com todas as esferas de governo, organizações 

multilaterais, organizações não governamentais, empresas, Institutos de 

pesquisa e demais atores relevantes para a Implementação desta polltica; 

IV - integração com pollticas, planos e programas governamentais, nas esferas 

federal e estadual; 

V - integração com políticas , planos e programas existentes no Município de 

Jurema que tenham Interface com as mudanças climáticas, serviços ambientais 

e biodiversidade; 

VI - promoção do uso ele energias renovéveis e substituição gradual dos 

combustiveis fósseis por cutros com menor potencial de emissão de gases de 

efeito estufa, excetuada a energia nuclear; 

VII - formulação e integração de normas de planejamento urbano e ueo do solo, 

com a finalidade de estimular a mitigação de gases de efeito estufa e promover 

estratégias da adaptação aos seus Impactos; 

VIII - o fomento e a criação de instrumentos de mercado que viabilizem a 

execução de projetos de redução de emissões do desmatamento e degradação, 

conservação, manejo florestal sustentável, manutenção e aumento dos estoques 

de carbono florestal (REDD+); 

IX - apoio à pesquisa cientifica. ao desem,olvimento, à geração e divulgação de 

informações, e à promoçao do uso de tecnologias de combate à mudança do 

clima e das medidas de adaptação e mitigação dos respectivos impactos; 

X - incentivo às Iniciativas e projetos, públicos e privados, que favoreçam a 

obtenção de recursos para o desenvolvimento e criação de metodologias, 

certificadas ou a serem certificadas, de reduçAo llquida de gases de efeito estufa; 

XI - aoesso aos benefícios óe forma justa. transparente e equitativa por 

aqueles(as) que detêm o direito de uso da terra e/ou dos recursos naturais e que 

promovem as atividades de conservação, uso sustentável e recuperação 

florestal; 

XII - a promoção de ações para ampliação da educação ambiental sobre os 

impactos e as consequências das mudanças climáticas; 

XIII - proteção e ampliação dos sumidouros e reser-,atórios de gases de efeito 

estufa; 

XIV - adoção de procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços 

pelo Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

XV - estlmulo à participaçao pública e privada nas discussões nacionais e 

internacionais de rele·~ancia sobre o tema das mudanças climáticas; 

XVI - utilização de instrumentos econômicos, tais como isenções, subsidio& e 

incentivos tributários e financiamentos, visando à mitigação de emiasões de 

gases de efeito estufa; 

XVII - promoção da arborização das vias públicas e dos passeios públicos, com 
ampllaçao da área penneâvel, bem como da preservação e da recuperação das 

áreas com interesse para drenagem, e da divulgação à população sobre a 

importêncla, ao meio ambiente, da permeabiiidade do solo e do respeito à 

legislação vigente sobre o assunto; 

XVIII - promoção da integridade ambiental com inclusão social de populações 

em situação de vulnerabilidade; 

XIX - restabelecimento, recuperação, manutenção ou melhoramento de áreas 

prioritárias para conservação d;; biodiversidade ou para preservação da beleza 

cênica; 

XX - formação, melhoria e manutenção de corredores ecológicos; 

XXI - reconhecimento da contribuição c!a agricultura familiar e comunidades 

tradicionais para a conservação ambiental e estimulo à produção orgânica; 

XXII - a criação de Unidades de Conservação Municipal e o estimulo à 

construção participativa de planos de manejo; 

XXIII • promoção da gestão de áreas prioritárias para conservação, uso 

sustentável e repartição de benefícios da biodiversidade; 

XXIV - fomento às ayOes humanas voltada'3 à promoç1lo de serviços ambientais. 

CAPITULO IV - DOS OBJETIVOS E DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4° • A Polltica Municipal de Mudanças Climáticas do Municlpio de Jurema

PI tem por objetivo garantir que a população e o poder público promovam todos 

os esforços necessários para a redução das emissões de gases do efeito estufe 

e a adaptação natural dos ecossistemas à mudança do clima, atendendo-se à 

necessidade de compatibilizar e; desenvolvimento social, o consumo e as 

atividades econômicas com a proteção do meio ambiente. 

Art. 5ª - São instrumentos da Polltica Municipal: 

1 •• de Planejamento: 

a; O Plano Municipal de Mud1mças Climá ticas - PMMC; 

b) diagnósticos, Inventários, estimatives, avaliações e quaisquer outros estudos 

de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base 

em informações e dados fornecidos por entiàades públicas e privadas; 

c) Zoneamento Ecológico Econômico Municipal. 

li - Institucionais: 

a) Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

Ili - Financeiros, económicos e de incentivo: 

!I_\ <=undo Municipal de Meio Ambiente; 

b) recursos orçamentários; 

e) doaçôea de entidades públicas e privadas; 

d) linhas de crédito e finsnciamento especificas de agentes públicos financeiros 

e privados; 
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e) incentivos fiscais e financeiros e econômicos destinados a estimular a redução 

das emissões, a remoção de gases de e feito estufo. ações de mitigação e de 

adaptação às mudanças de clima: 

f) os mecanismos financeiros e econõmicos, no âmbito internacional. nacional e 

estadual, referentes à mitigação e à adaptação às mudanças do clima: 

.'\rt. 6° - O Plano terá como medidas prioritárias: 

1 - a redução do desmatamento; 

a - a mitigação dos impactos da pecuária extensiva e de baixa produtividade; 

Ili - a recuperação de nascenie!:I e á reas degr;odades: 

IV - adequação de propriedades rurais de a,oordo com a legislação vigente; 

V - criação ele unidades de conservação municipais. 

Art. 7" - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente exel"OBf'á a função 

deliberativa na implementação da Plano Municipal de Mudanças Climáticas, 

cabendo-lhe: 

i - definir normas e procedimentos a serem seguidos para a execução dos 

projetos assim como o s istema municipal ds salvaguardas; 

li - acompanhar as a ções em nlvel estadual e nacional relacionadas é redução 

de emissões e à repartição de beneflcios entre os entes federativos, bem como 

o acesso a distribuição equitativa óeste para o público beneficiário: 

Ili - monitorar indicadores de desempenho de programas municipais; 

IV - avaliar e aprovar a gestao e os critérios de aplicação de recursos financeiros 

do Fundo Municipal de Meio Ambiente. dire c,onados à temática de mudanças 

climáticas; 

V - avaliar e aprovar a aplicaçl!o de recursos dentro dos Programas, bem com 

as atividades prioritárias e condições operacionais; 

Art. 8 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente ficará responsável por: 

1 - efetuar o registro de projetos de reduçl!o de emissões de gases; 

li - regulamentar critérios rninirnos para a aprovação de projetos, com apoio do 

Conselho Municipal de Meio Arnbiente, 

til - aprovação de prcjetos q ue estejam em consonância corn os critérios m lnimos 

,. padrões de certificação; 

IV - apreciar os relatórios de monito:-amento dos Programas e Projetos de 

REDD+ e ações de preparação e apoio ao REDD+ e deliberar sobre os 

encaminhamentos a serem dados: 

V - emlssao de seios de cert lflcaçao, atendendo a c ritérios socioambientais e 

requisitos estabelecidos em regulamento específico; 

VI - execução dos programas p~evistos nesta lei. 

Parágrafo único. No amb lto da Secretarie Municipa l de Meio Ambient .. será 

criado departamento d e regist ro, controle, monitoramento e avaliação, 

responsável por subsidiar as ações da Secretaria na execução da polltica, bem 

como no seu melhoramento. 

Art. 9" - sao os programas norteadores da execução da Política Municipal de 

Mudanças Climáticall: 

1 - Programa de adequaçao ambiental da propriedade rural; 

li - Programa de proteção de nascentes, r&.:Uperação de áreas de preservação 

permanente áreas verdes; 

!li - Programa de criação e gestão de Unidades de Conservação municipais; 

IV - Programa de adaptação às mudanças climáticas. 

Parágrafo único. Na execução dos programas, o poder público municipal poderá 

firmar convênios, termos de parceria, &cordas de cooperação técnica e outros 

instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público, federal 

estadual e municipai. 

CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 1 O - As obras, programas, ayOes e projetos da Prefeitura Municipal de 

Jurema, inclusive de urbanização e revi+.a!ização, sempre que posslvel, deverão 

considerar, os objetivos de cumprimento das metas de redução de emissões e 

estimar seus respectivos impactes em termos de emissões de gases do efeito 

estufa. 

Art. 11 - O Poder Executivo regulanlé:1tará a presente lei no que couber, 

inclusive, no que diz respeito aos programas, funcionamento das instituições, e 

demais Instrumentos nela mencionados no perlodo de cento e oitenta dias após 

a sua publicação. 

2023. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ju!'81'!la • PI, 24 de fevereiro de 

Kayla~ da Silva Oliveira 

Prefeita Munlclpal de Jurema/PI 
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